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RESUMO DE CONTRATO Nº 007/2025 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

– ES. 

 

CONTRATADA: SUPERMERCADO FOEGER LTDA 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros 

alimentícios para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina/ES, com base na Lei nº 

14.133/2021. 

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 24.555,88 (vinte e quatro mil e 

quinhentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e oito 

centavos). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é 

de 12 (doze) meses contados do dia seguinte ao da publicação 

do seu extrato na Imprensa Oficial Eletrônica da Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina. 

 

RECURSOS FINANCEIRO: 33.90.30.00000 – Material de 

Consumo. 

 

Santa Leopoldina/ES, 28 de maio de 2025 

 

CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA – ES  

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

 

 

 

 

 

LEGISLATURA 2025/2028 

BIÊNIO 2025/2026 

 

MESA DIRETORA 

 

Darley Jansen Espíndula - PP 

Presidente 

 

Sergio Angeli Lago - REPUBLICANOS 

Vice-Presidente 

 

Marcelo Ferreira Lepaus - PDT 

Tesoureiro 

 

Vanisio Walcher Helmer - PP 

Secretário 

 

 

 

PLENÁRIO 

 

Flaviano Barcellos Fassarella - PODEMOS 

 

Marcos Adriano Rauta – PODEMOS 

 

Nelson Lichtenheld - PSD 

 

Romi Carlos Facco Muller - REPUBLICANOS 

 

Rosimar Jose Lahas - PDT 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS OS 

SEGUINTES ATOS:  

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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CONTRATADA 

SUPERMERCADO FOEGER LTDA  

EDSON FOEGER 

 

CONTRATADA 

SUPERMERCADO FOEGER LTDA  

MARCOS ROBERTO FOEGER 

 

RESUMO DE CONTRATO Nº 008/2025 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

– ES. 

 

CONTRATADA: COMERCIAL LAURITA LTDA 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros 

alimentícios para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina/ES, com base na Lei nº 

14.133/2021. 

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 8.935,47 (oito mil e novecentos e 

trinta e cinco reais e quarenta e sete centavos). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é 

de 12 (doze) meses contados do dia seguinte ao da publicação 

do seu extrato na Imprensa Oficial Eletrônica da Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina. 

 

RECURSOS FINANCEIRO: 33.90.30.00000 – Material de 

Consumo. 

 

Santa Leopoldina/ES, 28 de maio de 2025. 

 

CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA – ES 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

 

CONTRATADA 

COMERCIAL LAURITA LTDA 

RONALDO DIAS DE ARRUDA 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO Nº 009/2025 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

– ES. 

 

CONTRATADA: PANIFICADORA LEOPOLDINENSE LTDA 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros 

alimentícios para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina/ES, com base na Lei nº 

14.133/2021. 

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.015,10 (três mil e quinze reais 

e dez centavos). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é 

de 12 (doze) meses contados do dia seguinte ao da publicação 

do seu extrato na Imprensa Oficial Eletrônica da Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina. 

 

RECURSOS FINANCEIRO: 33.90.30.00000 – Material de 

Consumo. 

 

Santa Leopoldina/ES, 28 de maio de 2025. 

 

CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA – ES 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

 

CONTRATADA 

PANIFICADORA LEOPOLDINENSE LTDA  

TEREZINHA AMALIA CORONA MULLER 

 

CONTRATADA 

PANIFICADORA LEOPOLDINENSE LTDA  

HORÁCIO ANTONIO MULLER 
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